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I No. 3.049/96 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha^ no uso das 
at ri bui ç?íe5 que lhe s?ío conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. — Fica suplementada a seguinte dotaçêío orçaaentáriaf 
conforme segue: 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
At iv idade 2,046— Manutenção do Fundo Munici pal de Saúde 
3.2.1.4- Contribuições a Fundos 15.864^05 

JltíiTIGO 2o. — Servirá de recurso pa'ra cobrir a supIementaçSlo 
constante no artigo anterior, o Auxílio Estadual no valor 
de Rí 15.864f05f conforme Convênio no. 488/95 assinado 
entre a Prefeitura Munici pal de Santo Antônio da Pat rui ha 
e a Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente do Estado. 

UiTIGO 3o. — Revogadas as disposiçTjes em cont rário ^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

ARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL^ 08 de maio de 1996 

EGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESOO NETTO 
Prefeito Munici pal 

GERALDff' ^Âàti 

ecretá rio qe Administ raç^o 
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